
sentido de que não se aplica a uma legislação nacional, como a que 
está em causa no processo principal, que não prossegue finalidades de 
proteção dos consumidores. 

( 1 ) JO C 32 de 04.02.2012. 

Despacho do Tribunal de Justiça de 12 de julho de 2012 — 
Muhamad Mugraby/Conselho da União Europeia e 

Comissão Europeia 

(Processo C-581/11 P) ( 1 ) 

(Recurso interposto de uma decisão do Tribunal Geral — 
Ação por omissão — Violação dos direitos fundamentais e 
do Acordo de Associação entre a Comunidade e a República 
Libanesa — Não adoção de medidas contra a República Liba
nesa pelo Conselho e pela Comissão — Ação de indemnização 
— Recurso manifestamente infundado e manifestamente 

inadmissível) 

(2013/C 9/39) 

Língua do processo: o inglês 

Partes 

Recorrente: Muhamad Mugraby (representante: S. Delhaye, advo
gado) 

Outras partes no processo: Conselho da União Europeia (represen
tantes: B. Driessen e M.-M. Joséphidès, agentes) e Comissão 
Europeia (representantes: S. Bolelaert e F. Castillo de la Torre, 
agentes) 

Objeto 

Recurso interposto do despacho do Tribunal Geral, de 6 de 
setembro de 2011 (Terceira Secção), Mugraby/Conselho e Co
missão (T-292/09), que rejeita, por um lado, uma ação por 
omissão destinada a obter a declaração de que o Conselho e 
a Comissão se abstiveram ilegalmente de tomar posição sobre o 
pedido do recorrente relativo à adoção de medidas contra o 
Líbano em razão da alegada violação por este dos seus direitos 
fundamentais e do Acordo de Associação entre a Comunidade e 
a República Libanesa, e que rejeita, por outro lado, um pedido 
de indemnização do prejuízo alegadamente sofrido pelo recor
rente em consequência da inação dessas instituições comunitá
rias 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. M. Mugraby é condenado nas despesas. 

( 1 ) JO C 25 de 28.01.2012 

Despacho do Tribunal de Justiça (Sétima Secção) de 18 de 
setembro de 2012 — Omnicare, Inc./Instituto de 
Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e 

modelos), Astellas Pharma GmbH 

(Processo C-587/11 P) ( 1 ) 

(Recurso de anulação — Marca comunitária — Pedido de 
registo do sinal nominativo «OMNICARE CLINICAL RE
SEARCH» — Oposição — Decisão da Câmara de Recurso 
que indeferiu o pedido de registo — Recurso — Acórdão 
do Tribunal Geral que negou provimento ao recurso — 
Desistência da oposição — Recurso — Extinção da instância) 

(2013/C 9/40) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Omnicare, Inc. (representante: M. Edenborough, QC) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (representantes: J. Crespo Carrillo, 
agente), Astellas Pharma GmbH (representante: M. Polo Carreño, 
abogada) 

Objeto 

Recurso de anulação do acórdão do Tribunal Geral (Primeira 
Secção), de 9 de setembro de 2011, Omnicare/IHMI — Astellas 
Pharma (OMNICARE) (T-289/09), em que o Tribunal Geral 
negou provimento ao recurso de anulação interposto pela re
querente da marca nominativa «OMNICARE CLINICAL RE
SEARCH», para serviços da classe 42, da decisão R 401/ 
2008-4 da Quarta Câmara de Recurso do Instituto de Harmo
nização do Mercado Interno (IHMI), de 14 de maio de 2009, 
que anulou a decisão da Divisão de Oposição que indeferiu a 
oposição deduzida pelo titular da marca nacional «OMNICARE», 
para serviços das classes, 35, 41 e 42 — Interpretação e apli
cação do artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento n o 
207/2009 — Conceito de uso sério de uma marca anterior 
— Marca utilizada para serviços fornecidos gratuitamente. 

Dispositivo 

1. Não há que decidir do recurso interposto pela Omnicare Inc. 

2. A Omnicare Inc. é condenada a suportar as despesas efetuadas 
pelo Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, 
desenhos e modelos) (IHMI), no âmbito da presente instância e 
no processo de medidas provisórias. 

3. A Omnicare Inc. e a Astellas Pharma GmbH suportarão as suas 
próprias despesas. 

( 1 ) JO C 25, de 28.01.2012.
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